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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 102/2020 (*)

Altera a Portaria TRT7.GP nº 95/2020, que Constituiu o Comitê 
Gestor Regional do Sistema de Gestão de Pessoas da Justiça 
do Trabalho (cgREG-SIGEP), no âmbito do Tribunal Regional 
do Trabalho da 7ª Região.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

 R E S O L V E:

 Art. 1º A Portaria TRT7.GP nº 95, de 07 de abril de 2020, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 2º......................................................
...................................................................
VIII – ANA CRISTINA ALMEIDA PEREIRA NOGUEIRA – 
Diretora da Divisão de Pagamento de Pessoal;
IX – THAIS EVANGELISTA FERNANDES BRITO – Diretora 
da Divisão de Saúde;
X – FLÁVIA REGINA MENDES BEZERRA DE MORAES 
– Diretora Executiva da Escola Judicial.”

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 15 de maio de 2020.
 PLAUTO CARNEIRO PORTO
 Presidente do Tribunal

(*) Revogada pela Portaria TRT7.GP Nº 310/2022, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho, Brasília, DF, n. 3579, 14 de outubro de 2022. Caderno Administrativo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 3.


